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ERRATA 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOMICILIAR DE 
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO PROGRAMA OXIGENOTERAPIA 
DOMICILIAR PROLONGADA, ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 
No edital do Pregão em epígrafe, onde se lê: 
 
“8.5.3.4. Apresentação da Autorização de Funcionamento para fabricação de gases medicinais expedida pela ANVISA relativa à 
fabricação/envase de gases medicinais. Frise-se que, caso o participante da licitação seja uma empresa exclusivamente 
distribuidora de gases medicinais, que pela lei, ainda não está obrigada a obter Autorização de Funcionamento para gases 
medicinais, a empresa distribuidora deverá comprovar a regularidade dos gases por ela fornecidos, por meio dos seguintes 
documentos: 
a) Comprovação de vínculo jurídico com empresa fabricante de gases medicinais, através de apresentação de cópia do 
contrato firmado entre a distribuidora e a fabricante com firma reconhecida” 
 
Leia-se: 
 
“13.6. Apresentação da Autorização de Funcionamento para fabricação de gases medicinais expedida pela ANVISA relativa à 
fabricação/envase de gases medicinais. Frise-se que, caso o participante da licitação seja uma empresa exclusivamente 
distribuidora de gases medicinais, que pela lei, ainda não está obrigada a obter Autorização de Funcionamento para gases 
medicinais, a empresa distribuidora deverá comprovar a regularidade dos gases por ela fornecidos, por meio dos seguintes 
documentos: 
a) Apresentação da AFE de fabricação de gases do seu fornecedor para demonstrar a procedência dos gases 
medicinais” 
 
 
Ficam ratificados os demais itens que não conflitarem com este. 
 
 
 
 
 

São Carlos, 31 de maio de 2022 
 
 
 
 
 
 
 

Hicaro Alonso 
Pregoeiro 


